
 3ª Câmara Direito Público 
 PAUTA DE JULGAMENTO 
 
Número da Pauta: 4 
 
 
SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA DESIMPEDIDA, NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2024, A PARTIR 
DAS 14 HORAS, EM SALA PRESENCIAL, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, E VIRTUAL, PELA PLATAFORMA TEAMS, 
OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER SOLICITADAS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL 
ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DA CÂMARA 
(DAVIDCOSTA@TJCE.JUS.BR), NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, 
ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 10/2020 DO TJCE. FICAM AS PARTES E OS 
SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS CIENTES, POR MEIO DESTE EDITAL, DE QUE OS PROCESSOS QUE FOREM 
SUBMETIDOS AO SISTEMA DE VOTO PROVISÓRIO, COM VOTAÇÃO UNÂNIME E QUE NÃO TIVEREM DESTAQUE, 
TERÃO SEUS JULGAMENTOS TORNADOS DEFINITIVOS, NOS TERMOS DOS VOTOS DOS RESPECTIVOS 
RELATORES, COM A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO EM SEGUIDA AO TÉRMINO DA SESSÃO. 
 
33 - 0000510-11.2018.8.06.0108 - Apelação Cível - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de Jaguaruana. Recorrente: 
Município de Jaguaruana. Recorrido: Jorge Luiz Silva Rocha. Advogado: José Torquato de Souza (OAB: 7988/CE). 
Advogado: Raimar Machado da Silva (OAB: 25180/CE). Advogado: Diego Nogueira Gonçalves Lima (OAB: 22186/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
34 - 0252267-85.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Remetente: 
Juiz de Direito da 13ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Pedro Alves Costa Neto. Advogado: Luiz Ricardo de Moraes Costa (OAB: 
28980/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
35 - 0202520-50.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Município de Novo Oriente. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Novo Oriente. Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
36 - 0621812-41.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Paraipaba/Vara Única da Comarca de Paraipaba. Agravante: 
José Wellington da Silva EPP. Advogado: Aluísio Gurgel do Amaral Neto (OAB: 23848/CE). Advogada: Alan Noronha Gurgel 
do Amaral (OAB: 34032/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
37 - 0630032-91.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: Construtora Morais 
Vasconcelos Ltda. Advogada: Mara Thays Maia Ferreira (OAB: 19462/CE). Agravado: Município de São Gonçalo do 
Amarante. Procurador: Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante. Relator(a): JORIZA MAGALHÃES 
PINHEIRO 
 
38 - 0235102-88.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/Auditoria Militar do Estado do Ceará. Apelante: Júlio César da 
Silva Santos. Advogado: Oswaldo Flábio Araújo Bezerra Cardoso (OAB: 36713/CE). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
39 - 0200387-55.2023.8.06.0075 - Remessa Necessária Cível - Eusebio/2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Impetrante: 
Neo Consultoria e Administração de Benefícios EIRELI. Advogado: João Luis de Castro (OAB: 248871/SP). Remetente: Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Impetrado: Presidente da Camara Municipal do Eusebio. Procª. Jurídica: 
Margareth Maria Sindeaux Baratta Monteir (OAB: 8990/CE). Impetrado: Presidente da Comissão de Licitação da Camara 
Municipal de Eusebi. Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
Total de processos a julgar: 39 
 
Fortaleza, 5 de fevereiro de 2024. 
 
DAVID AGUIAR COSTA 
 
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação. 


